
ESTIMATIVA NORMAL (SEM DESONERAÇÃO) - PROCESSO 00200.021704_2024-45

Subitem/

item
Categoria profissional Qtde

Remuneração

(Sal. Base 

+ Adicionais)

Estimativa 

Unitária
Fator K

Preço 

Mensal

Preço 

12 meses

Preço 

50 meses

1.1 Encarregado Geral - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira 1  R$     5.462,97  R$      11.728,92 2,15      R$       11.728,92  R$             140.747,04  R$             586.446,00 

1.2 Jardineiros - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira 12  R$     3.915,02  R$        8.828,00 2,25      R$     105.936,00  R$          1.271.232,00  R$          5.296.800,00 

1.3 Auxiliar de jardinagem - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira 32  R$     2.651,74  R$        6.503,52 2,45      R$     208.112,64  R$          2.497.351,68  R$        10.405.632,00 

1.4 Operador de Roçadeira Costal 10  R$     2.955,34  R$        7.086,16 2,40      R$       70.861,60  R$             850.339,20  R$          3.543.080,00 

1.5 Almoxarife  - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira 1  R$     3.192,00  R$        7.501,39 2,35      R$         7.501,39  R$               90.016,68  R$             375.069,50 

1.6 Motorista (Veículo pesado) - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira 1  R$     3.532,00  R$        8.253,59 2,34      R$         8.253,59  R$               99.043,08  R$             412.679,50 

1 Total mão de obra 57 2,39      R$     412.394,14  R$          4.948.729,68  R$        20.619.707,00 

2 Materiais de consumo (conforme anexo 12)  R$       46.366,31  R$             556.395,73  R$          2.318.315,54 

3 Depreciação ferramental (conforme anexo 13)  R$         6.497,37  R$               77.968,49  R$             324.868,73 

Total global  R$     465.257,83  R$          5.583.093,90  R$        23.262.891,27 

Contrato n° 78/2020 (12°TA) - APECÊ - SERVIÇOS GERAIS LTDA. (00.087.163/0001-53)

item Categoria Profissional Qtde

Remuneração

(Sal. Base 

+ Adicionais)

Preço 

Unitário
Fator K

Preço 

Mensal

Preço 

Anual

1 ENCARREGADO GERAL 1  R$     5.462,97  R$      11.191,98 2,049    R$       11.191,98  R$             134.303,76 

2 JARDINEIRO 12  R$     2.574,38  R$        6.064,10 2,356    R$       72.769,20  R$             873.230,40 

3 AUXILIAR DE JARDINAGEM 39  R$     1.743,69  R$        4.631,58 2,656    R$     180.631,62  R$          2.167.579,44 

4 OPERADOR DE ROÇADEIRA 3  R$     1.802,16  R$        4.732,92 2,626    R$       14.198,76  R$             170.385,12 

5 ALMOXARIFE 1  R$     2.574,38  R$        6.072,44 2,359    R$         6.072,44  R$               72.869,28 

6 MOTORISTA 1  R$     3.300,94  R$        7.386,64 2,238    R$         7.386,64  R$               88.639,68 

1 Total mão de obra 57 2,568    R$     292.250,64  R$          3.507.007,68 

2 Ferramentas (depreciação)  R$         4.472,17  R$               53.666,04 

3 Material de consumo  R$       44.512,77  R$             534.153,24 

Total mão-de-obra  R$     588.973,45  R$          4.094.826,96 



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.1
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Encarregado Geral - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira

CCT DF00042_2025 - SEAC-DF x SINDISERVIÇOS-DF(vigente até 31/12/2026) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 5.462,97                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 5.462,97                        

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado -6% desconto SB) 2,22                               

Auxilio Alimentação ( R$ 44,30 por dia trabalhado-cláusula 17° x 22 dias úteis) 974,60                           

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 976,82                           

Insumos Diversos

Uniformes (cotação contrato vigente n° 78/2020 (12°TA)) 59,29                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 59,29                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 1.092,59                        

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 81,94                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 54,63                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 10,93                             

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 136,57                           

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 437,04                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 163,89                           

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 32,78                             

TOTAL : 36,80000% 2.010,37                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 455,25                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 167,53                           

TOTAL : 11,40000% 622,78                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 2,02                               

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,74                               

TOTAL : 0,05067% 2,77                               

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 45,52                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 3,64                               

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 84,98                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 31,27                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 208,81                           

TOTAL : 6,85023% 374,22                           

Percentuais VALORES

Férias (não haverá substituição) 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 151,75                           

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 15,18                             

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,76                               

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 15,18                             

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 2,28                               

Subtotal 3,38890% 185,13                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 68,13                             

TOTAL : 4,64% 253,26                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 2.010,37                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 622,78                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 2,77                               

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 374,22                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 253,26                           

TOTAL : 59,74% 3.263,40                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 9.762,48

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 146,44                           

B LUCRO 1,50% 148,63                           

C TRIBUTOS 14,25% 1.671,38                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 193,53                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 891,40                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 586,45                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.966,45                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 11.728,92

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.2
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Jardineiros - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira

CCT DF00042_2025 - SEAC-DF x SINDISERVIÇOS-DF(vigente até 31/12/2026) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.915,02                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.915,02                        

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado -6% desconto SB) 95,10                             

Auxilio Alimentação ( R$ 44,30 por dia trabalhado-cláusula 17° x 22 dias úteis) 974,60                           

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.069,70                        

Insumos Diversos

Uniformes (cotação contrato vigente n° 78/2020 (12°TA)) 24,48                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 24,48                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 783,00                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 58,73                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 39,15                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 7,83                               

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 97,88                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 313,20                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 117,45                           

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 23,49                             

TOTAL : 36,80000% 1.440,73                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 326,25                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 120,06                           

TOTAL : 11,40000% 446,31                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,45                               

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,53                               

TOTAL : 0,05067% 1,98                               

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 32,63                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,61                               

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 60,90                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 22,41                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 149,64                           

TOTAL : 6,85023% 268,19                           

Percentuais VALORES

Férias (não haverá substituição) 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 108,75                           

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 10,88                             

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,54                               

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 10,88                             

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,63                               

Subtotal 3,38890% 132,68                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 48,83                             

TOTAL : 4,64% 181,51                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.440,73                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 446,31                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,98                               

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 268,19                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 181,51                           

TOTAL : 59,74% 2.338,72                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 7.347,92

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 110,22                           

B LUCRO 1,50% 111,87                           

C TRIBUTOS 14,25% 1.257,99                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 145,66                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 670,93                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 441,40                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.480,08                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 8.828,00

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.3
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Auxiliar de jardinagem - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira

CCT DF00042_2025 - SEAC-DF x SINDISERVIÇOS-DF(vigente até 31/12/2026) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 2.651,74                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade 20 % SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.651,74                        

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado -6% desconto SB) 170,90                           

Auxilio Alimentação ( R$ 44,30 por dia trabalhado-cláusula 17° x 22 dias úteis) 974,60                           

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.145,50                        

Insumos Diversos

Uniformes (cotação contrato vigente n° 78/2020 (12°TA)) 31,84                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 31,84                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 530,35                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 39,78                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 26,52                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 5,30                               

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 66,29                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 212,14                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 79,55                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 15,91                             

TOTAL : 36,80000% 975,84                           

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 220,98                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 81,32                             

TOTAL : 11,40000% 302,30                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 0,98                               

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,36                               

TOTAL : 0,05067% 1,34                               

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 22,10                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,77                               

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 41,25                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 15,18                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 101,36                           

TOTAL : 6,85023% 181,66                           

Percentuais VALORES

Férias (não haverá substituição) 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 73,66                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 7,37                               

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,37                               

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 7,37                               

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,10                               

Subtotal 3,38890% 89,86                             

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 33,07                             

TOTAL : 4,64% 122,93                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 975,84                           

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 302,30                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,34                               

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 181,66                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 122,93                           

TOTAL : 59,74% 1.584,07                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 5.413,15

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 81,20                             

B LUCRO 1,50% 82,42                             

C TRIBUTOS 14,25% 926,76                           

Tributos Federais (PIS) 1,65% 107,31                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 494,27                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 325,18                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.090,38                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 6.503,52

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.4
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Operador de Roçadeira Costal - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira

CCT DF00042_2025 - SEAC-DF x SINDISERVIÇOS-DF(vigente até 31/12/2026) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 2.651,74                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM 20,00% 303,60                           

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 2.955,34                        

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado -6% desconto SB) 170,90                           

Auxilio Alimentação ( R$ 44,30 por dia trabalhado-cláusula 17° x 22 dias úteis) 974,60                           

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.145,50                        

Insumos Diversos

Uniformes (cotação contrato vigente n° 78/2020 (12°TA)) 31,84                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 31,84                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 591,07                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 44,33                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 29,55                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 5,91                               

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 73,88                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 236,43                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 88,66                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 17,73                             

TOTAL : 36,80000% 1.087,56                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 246,28                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 90,63                             

TOTAL : 11,40000% 336,91                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,09                               

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,40                               

TOTAL : 0,05067% 1,50                               

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 24,63                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 1,97                               

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 45,97                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 16,92                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 112,96                           

TOTAL : 6,85023% 202,45                           

Percentuais VALORES

Férias (não haverá substituição) 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 82,09                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 8,21                               

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,41                               

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 8,21                               

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,23                               

Subtotal 3,38890% 100,15                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 36,86                             

TOTAL : 4,64% 137,01                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.087,56                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 336,91                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,50                               

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 202,45                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 137,01                           

TOTAL : 59,74% 1.765,43                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 5.898,11

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 88,47                             

B LUCRO 1,50% 89,80                             

C TRIBUTOS 14,25% 1.009,78                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 116,92                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 538,55                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 354,31                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.188,05                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 7.086,16

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.5
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Almoxarife  - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira

CCT DF00042_2025 - SEAC-DF x SINDISERVIÇOS-DF(vigente até 31/12/2026) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.192,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.192,00                        

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado -6% desconto SB) 138,48                           

Auxilio Alimentação ( R$ 44,30 por dia trabalhado-cláusula 17° x 22 dias úteis) 974,60                           

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.113,08                        

Insumos Diversos

Uniformes (cotação contrato vigente n° 78/2020 (12°TA)) 31,84                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 31,84                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 638,40                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 47,88                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 31,92                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 6,38                               

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 79,80                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 255,36                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 95,76                             

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 19,15                             

TOTAL : 36,80000% 1.174,65                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 266,00                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 97,89                             

TOTAL : 11,40000% 363,89                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,18                               

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,44                               

TOTAL : 0,05067% 1,62                               

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 26,60                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,13                               

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 49,65                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 18,27                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 122,01                           

TOTAL : 6,85023% 218,66                           

Percentuais VALORES

Férias (não haverá substituição) 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 88,67                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 8,87                               

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,44                               

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 8,87                               

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,33                               

Subtotal 3,38890% 108,17                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 39,81                             

TOTAL : 4,64% 147,98                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.174,65                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 363,89                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,62                               

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 218,66                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 147,98                           

TOTAL : 59,74% 1.906,80                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 6.243,72

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 93,66                             

B LUCRO 1,50% 95,06                             

C TRIBUTOS 14,25% 1.068,95                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 123,77                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 570,11                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 375,07                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.257,67                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 7.501,39

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR



SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES - SADCON

COORDENAÇÃO DE CONTROLE E VALIDAÇÃO DE PROCESSOS - COCVAP

1.6
PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CUSTOS - LUCRO REAL

CONFORME IN nº 02/2008, atualizada até a IN nº 04/2015

CATEGORIA Motorista (Veículo pesado) - 40 horas semanais de segunda a sexta-feira

CCT DF000642_2024 - SEAC-DF x SITTRATER/DF (vigente até 31/12/2025) DATA BASE

PISO

Percentuais VALOR PROPOSTA

Salário Base 3.532,00                        

Adicional de Periculosidade

Adicional Insalubridade SM

Adicional Noturno

Adicional de HE

Hora Noturna Adicional

Intervalo Intrajornada

Outros Dif horas extras

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 3.532,00                        

Auxilio Transporte (R$ 15,00 por dia trabalhado -6% desconto SB) 118,08                           

Auxilio Alimentação ( R$ 49,00 por dia trabalhado-cláusula 7° do TA a CCT x 22 dias úteis) 1.078,00                        

TOTAL DOS BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 1.196,08                        

Insumos Diversos

Uniformes (cotação contrato vigente n° 78/2020 (12°TA)) 31,84                             

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 31,84                             

Percentuais VALORES

INSS (art. 22, inciso I, Lei nº 8.212/91) 20,00000% 706,40                           

SESI ou SESC (art. 30, Lei nº 8.036/90 e art. 1º, Lei 8.154/90) 1,50000% 52,98                             

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/86) 1,00000% 35,32                             

INCRA (art. 1º, I, Decreto Lei 1.146/70 e Lei 7.787, de 30/06/89) 0,20000% 7,06                               

Salário Educação (art. 3º, inciso I, Decreto nº 87.043/82) 2,50000% 88,30                             

FGTS (Lei Complementar nº 110/01 e art. 30, Lei nº 8.036/90) 8,00000% 282,56                           

Risco de Acidente do Trabalho/RAT/INSS  (inciso II,B, Lei 8.212/91 e Anexo V, Decreto 6.042/08) (1) 3,00000% 105,96                           

SEBRAE (§ 3º, art. 8º, Lei 8.029/90, alterada pela Lei nº 8.154/90) 0,60000% 21,19                             

TOTAL : 36,80000% 1.299,77                        

Percentuais VALORES

13º Salário 8,33333% 294,33                           

Incidência do 4.1. sobre o 13º salário 3,06667% 108,31                           

TOTAL : 11,40000% 402,64                           

Percentuais VALORES

Afastamento maternidade 0,03704% 1,31                               

Incidência do 4.1. sobre afastamento maternidade 0,01363% 0,48                               

TOTAL : 0,05067% 1,79                               

Percentuais VALORES

Aviso Prévio Indenizado ( art. 7º, XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) (2) 0,83333% 29,43                             

Incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,06667% 2,35                               

Aviso Prévio Trabalhado (art. 7º, inciso XXI, CF e 477, 487 e 491, CLT) 1,55556% 54,94                             

Incidência do 4.1. sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,57245% 20,22                             

Multa do FGTS sobre os Avisos Prévios Indenizado e Trabalhado 3,82222% 135,00                           

TOTAL : 6,85023% 241,94                           

Percentuais VALORES

Férias (não haverá substituição) 0,00000% -                                 

Terço constitucional de férias 2,77778% 98,11                             

Auxílio doença ( arts. 59 a 64, Lei 8.213/91, art. 18, Lei nº 8.212/91 e art. 476, CLT) 0,27778% 9,81                               

Licença paternidade (art. 7º, inciso XIX, CF e 10, § 1º CLT) 0,01389% 0,49                               

Faltas legais (art. 473 e 83, CLT) 0,27778% 9,81                               

Acidente de Trabalho (arts. 19 a 23, Lei 8.213/91, art. 473, CLT e Lei nº 6.367/76) 0,04167% 1,47                               

Subtotal 3,38890% 119,70                           

Incidência do 4.1. sobre o Custo da Reposição 1,24712% 44,05                             

TOTAL : 4,64% 163,75                           

4 MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

4.1. PREVIDENCIARIO E FGTS 36,80% 1.299,77                        

4.2. 13º SALÁRIO 11,40% 402,64                           

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE 0,05% 1,79                               

4.4. PROVISÃO RESCISÃO 6,85% 241,94                           

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 4,64% 163,75                           

TOTAL : 59,74% 2.109,89                        

TOTAL1 (MÓDULOS: 1+2+3+4) R$ 6.869,81

5 Percentuais VALORES

A Taxa de Administração (Custos indiretos) 1,50% 103,05                           

B LUCRO 1,50% 104,59                           

C TRIBUTOS 14,25% 1.176,13                        

Tributos Federais (PIS) 1,65% 136,18                           
Tributos Federais (COFINS) 7,60% 627,27                           

C.2 Tributos Estaduais

C.3 Tributos Municipais (ISS) 5,00% 412,68                           

C.4 Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) Lei nº 12.546/2011 e IN RFB 1436/2013

VALOR TOTAL (MÓDULO 5) 17,25% 1.383,77                        

(categoria profissional) Quantidade VALORES

1 POSTO 1 8.253,59

4.3. AFASTAMENTO MATERNIDADE

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO:

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

MÓDULO 3- INSUMOS DIVERSOS

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4.1.PREVIDENCIARIO E FGTS

4.2 13º SALÁRIO

C.1

4.4. PROVISÃO P\ RESCISÃO

4.5. CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

QUADRO RESUMO - MÓDULO 4 (ENCARGOS TRABALHISTAS)

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Critério de Arredondamento:

Ato nº 20/2010 - PRSECR


